
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES D 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 80/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 

UASG: 925154 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRCPR 

Paulo Cezar de Jesus Rego, pessoa jurídica de direito privado ,inscrita no 

CNPJ sob o n° 43990732/0001-89, com sede na Rua Caem , nº51 A, Jardim 

Verônica, São Paulo/SP, representada neste ato por seu representante legal o 

Sr. Paulo Cezar de Jesus Rego, brasileiro, solteiro, Empresário, portador da 

Carteira de Identidade RG nº 19.449.046-4  São Paulo/SP e CPF nº 

123.097.69819, residente e domiciliado na Rua  Caem , nº 51 A, Bairro Jardim 

verônica , nesta cidade de São Paulo CEP 03816-080 vem através desta, 

solicitar:  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

do Pregão em epígrafe, com fundamento no Artigo 41, § 2º da Lei nº 8.666/1993, 

pelos motivos de fato e de direito que adiante passa a expor: 

DA TEMPESTIVIDADE 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação é tempestiva, 

tendo em vista que no edital consta que as empresas terão que demonstrar 

através de documentos, seus balanços patrimoniais, menosprezando dessa 

forma as empresas MEI (microempreendedor individual), pois tais empresas por 

lei não são obrigadas a ter balanço patrimonial. 

Os MEI estão desobrigados de produzir balanço patrimonial conforme o Código 

Civil em seu § 2º do art. 1.179. Assim, também, nos termos da LC n. 123/06, art. 

26, § 1º e §6º o microempreendedor individual está dispensado da elaboração 

dos livros ficais e contábeis. Nessa medida, pode-se chegar à conclusão de que 

sendo o balanço patrimonial um demonstrativo contábil a ser lançado no livro 

contábil, e estando o MEI dispensado deste livro, então não há que se exigir 

balanço patrimonial, bem como outras demonstrações contábeis, para fins 

concorrenciais. 

Os documentos que podem ser apresentados pela MEI, estão previstos LC n. 

123/06, art. 26, § 1º , o MEI fará a comprovação da receita bruta mediante 

apresentação do registro de vendas ou de prestação de serviços, ou a 

apresentação da Declaração de faturamento emitida pelo Simples Nacional 

relativa ao ano anterior e capital social expresso no certificado de registro. 

Porém, 

apesar   da   mencionada   dispensa   expressa   no   §   2º   do   art. 1.179 do 



Código Civil, para fins de habilitação em licitação, aplicam-se as disposições da 

Lei 8.666/93 ou 14.133/21, que não dispensa a apresentação do balanço 

patrimonial, em atendimento ao princípio da especificidade. A única exceção 

prevista 

em   lei   para   o   citado   princípio   é   a   descrita   no   Art.   3º   do   Dec. 

8.538/2015, que se dá para os casos de habilitação em licitações para 

fornecimento de bens para pronta entrega ou para locação de materiais. 

Lembrando que, o entendimento da inexigência do balanço patrimonial se faz no 

campo teórico. Em razão disso, caberá verificar a existência da exigência nos 

editais de licitação e combate-la por meio de impugnação do licitante. 

 

DOS FATOS 

A subscrevente tem interesse em participar do processo licitatório 

supramencionado. 

Ao adquirir o Edital verificou irregularidades quanto as condições para 

participação na licitação pois, tais exigências fere o principio da isonomia e o 

princípio da igualdade, onde tal princípio da igualdade onde tais princípios 

asseguram entre outras razões, a garantia que todos os interessados possam 

competir entre si com iguais possibilidades. Também há  de se confirmar que o 

acordão 133/2022 conclui  que produtos de pronta entrega para as MEIS estão 

dispensadas de apresentar o balanço patrimonial  

Também há de se observar o acórdão 133/2022 do Plenário do TCU que deu o 

seguinte parecer: 

Representação formulada ao TCU apontou possíveis irregularidades no Pregão 

Eletrônico 88/2021, promovido pelo Segundo Centro Integrado de Defesa Aérea 

e Controle de Tráfego Aéreo (Cindacta II), cujo objeto era a celebração de 

contrato de prestação de serviços de administração e gerenciamento de frota 

para a manutenção preventiva e corretiva de veículos e equipamentos, com 

vigência inicial de doze meses, podendo ser prorrogado, por interesse das 

partes, até o limite de sessenta meses. Entre as irregularidades suscitadas, 

mereceu destaque o fato de o edital, em sua cláusula 9.12.2, dispensar o 

microempreendedor individual que pretendesse auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previsto na LC 123/2006 da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. Segundo a 

representação, cláusula com idêntico teor constava do modelo de editais 

elaborado pela Advocacia-Geral da União. Em sua instrução, a unidade técnica 

considerou não haver justificativas para a dispensa, em relação ao 

microempreendedor individual, do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. Deduziu a unidade de instrução que a dispensa 

seria decorrente do teor do art. 1.179, § 2º, do Código Civil, c/c o art. 68 da LC 



123/2006 e o art. 106, inciso I e § 1º, da Resolução CGSN 140/2018, que, em 

síntese, dispensa o microempreendedor individual da elaboração do balanço 

patrimonial, bem como da escrituração dos livros fiscais e contábeis. No entanto, 

acrescentou que a LC 123/2006, ao tratar das aquisições públicas, “embora 

estabeleça tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 

de pequeno porte, não as exclui da obrigação de comprovarem os requisitos de 

qualificação econômica definidos em editais de licitações”. Frisou ainda que a 

Lei 8.666/1993 determina que “toda e qualquer empresa deve cumprir alguns 

requisitos, apresentando documentos que comprovem qualificação técnica, 

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e habilitação 

jurídica. A qualificação econômico-financeira serve para demonstrar que a 

empresa tem boa saúde financeira. E, para isso, o principal documento 

comprobatório para verificar as finanças da empresa é o balanço patrimonial”. E 

arrematou: “Portanto, ainda que o MEI esteja dispensado da elaboração do 

balanço patrimonial, para participação em licitação pública, regida pela Lei 

8666/1993, quando exigido para fins de comprovação de sua boa situação 

financeira, deverá apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme 

previsto no art. 31, inciso I, da Lei 8666/1993”. Considerando que o certame se 

encontrava em andamento e que as duas empresas que apresentaram 

propostas não são MEI, não havendo, portanto, nenhum impacto à licitação, e 

considerando também que a cláusula 9.12.2 do edital seguiu modelo de idêntico 

teor disponibilizado pela AGU em seu sítio na internet, a unidade instrutiva 

propôs tão somente cientificar aqueles órgãos acerca da irregularidade 

identificada. Em seu voto, o relator concordou com o entendimento da unidade 

técnica. Para corroborar sua posição, trouxe à colação o Acórdão 5221/2016-

TCU-2ª Câmara, por meio do qual o Tribunal decidira “determinar ao Comando 

Logístico do Exército que, nos seus procedimentos licitatórios, observe que as 

microempresas e as empresas de pequeno porte somente devem ser liberadas 

da apresentação do balanço patrimonial do último exercício se o certame 

envolver fornecimento de bens para pronta entrega, conforme previsto no art. 3º 

do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015”. Assim sendo, nos termos da 

proposta do relator, o Plenário decidiu dar ciência à AGU e ao Cindacta II que, 

“para participação em licitação pública, regida pela Lei 8666/1993, o MEI, mesmo 

que esteja dispensado da elaboração do balanço patrimonial, deverá apresentar, 

quando exigido para fins de comprovação de sua boa situação financeira, o 

referido balanço e as demonstrações contábeis do último exercício social, 

conforme previsto no art. 31, inciso I, da Lei de Licitações”. 

 

DO DIREITO 

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL ao colocar a exigência do balanço 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A5221%2520ANOACORDAO%253A2016%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A5221%2520ANOACORDAO%253A2016%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520


patrimonial para todas as empresas inclusive as MEI desrespeitou o artigo § 2º 

do art. 1.179, além de violar a Constituição Federal, em seu artigo 5° , pois exigir 

balanço patrimonial de uma MEI é  exclui -lá do certame e privilegiando 

empresas que tem esse documento constituído, e há de se observar que o 

próprio acordão já se manifestou favorável a não exigência do balanço 

patrimonial quando se tratar de bens de pronta entrega. Tema também bastante 

reforçado no código civil brasileiro, no art. 1179, § 2º. 

O Estado deve dispensar o mesmo tratamento aos seus administrados, sem 

estabelecer entre eles quaisquer preferências ou privilégios. Como ensina José 

dos Santos Carvalho Filho, a igualdade “significa que todos os interessados em 

contratar com a Administração devem competir em igualdade de condições, sem 

que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro.” 

No mesmo sentido, aduz Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida em 

que esta visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor 

proposta, como também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados 

em contratar. Esse princípio, que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da 

Constituição, veda o estabelecimento de condições que impliquem preferências 

em favor de determinados em detrimento dos demais. 

Deste modo, fica claro, que o Edital n° 80/2023 deve ser retificado por trata-se 

de um poder-dever do administrador público responsável, que deve excluir o item 

15.19.1 a 15.19.4. Qualificação Econômico-Financeira para as MEIS por violar 

normas e princípios licitatórios e constitucionais já confirmados em instâncias 

superiores, pois serviços de agenciamento de passagens aéreas e afins se 

encaixam em produtos de pronta entrega 

DOS PEDIDOS 

  

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e acolhimento da   Impugnação e seu total acolhimento, 

sendo julgada procedente para então ser “retificado, anulado, nulo ou 

modificado o item 15.19, 15.19.1, 15.19.2 ,15.19.3 e 15.19.4, do edital que 

exige balanço patrimonial para as MEIS que produzem produtos de pronta 

entrega, assim exigido no edital de Licitação n°80/2023; 

2. a determinação da republicação do Edital, com a alteração pleiteada, 

assim como seja reaberto o prazo inicialmente previsto. 

Termos em que, 

Pede Deferimento 



. 

São Paulo, 07 de agosto 2023 

Paulo Cezar de Jesus Rego 

Administrador de empresas  

 


